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PROCESSO:   0000169-22.2023.6.22.8000. 

INTERESSADO:   Seção de Apoio às contratações - SAC/COMAP. 

ASSUNTO: Homologação da Dispensa Eletrônica n. 4/2023 - Contratação de 

serviços - Pessoa jurídica especializada na venda e comercialização de espaço 

publicitário em jornal impresso de periodicidade diária de grande circulação 

no Estado de Rondônia. 

DESPACHO Nº 287 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado 

pela Assessoria de Licitações e Contratações - ASLIC, que tem como objeto 

a contratação de pessoa jurídica especializada na venda e comercialização 

de espaço publicitário em jornal impresso de periodicidade diária, de grande 

circulação no Estado de Rondônia, para realizar as publicações oficiais de 

interesse da Justiça Eleitoral, especialmente avisos de licitação, de segunda 

a sexta-feira (0968771). 

Vieram os autos a esta Diretoria-Geral, para análise final da 

contratação pretendida processada via Dispensa Eletrônica, identificada sob 

o número 4/2023 (0984010) com vistas à adjudicação e homologação do 

procedimento e providências subsequentes. 

Do caderno processual, extrai-se que o agente de 

contratação trouxe aos autos relatório de propostas (0988649) e, ao 

final, juntou o Relatório nº 8/2023 - PRES/DG/SAOFC/ASLIC (0988664), 

expondo as principais ocorrências no curso do procedimento de contratação 

direta. 

No dia e horário agendados, o Agente de Contratação 

iniciou a operação do Sistema de Dispensa Eletrônica não havendo relato 

de qualquer intercorrência a impactar a conclusão dos trabalhos. Cumpridas 

as fases de julgamento das propostas e habilitação,  mediante aplicação 

objetiva do critério para aceitação da proposta, definiu-se o ofertante do 

menor preço para o único item da cotação, a empresa A GAZETA DE 

RONDONIA EDICAO DE JORNAL LTDA - CNPJ 14.515.552/0001-
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47. Dessa forma, a proposta no valor total de R$ 11.613,00 (onze mil 

seiscentos e treze reais) foi aceita pelo agente de contratação. 

Compulsando os autos, verifica-se que mediante o Parecer 

Jurídico nº 52/2023 (0990240), a Assessoria Jurídica da SAOFC opinou 

pela adjudicação do resultado da Dispensa Eletrônica n. 4/2023 

à empresa A GAZETA DE RONDONIA EDICAO DE JORNAL LTDA 

- CNPJ 14.515.552/0001-47, com preço final de R$ 11.613,00 (onze mil 

seiscentos e treze reais), nos exatos contornos registrados no relatório de 

propostas extraído do sistema (0988649), e via de consequência, 

pela homologação da contratação direta pela autoridade competente. 

Analisando o  procedimento propriamente dito, verifica-se 

que não houve pedido de esclarecimento ou qualquer ato dos proponentes 

acerca do objeto da contratação, não se registrando item deserto ou 

cancelado na fase da aceitação. 

Observa-se que no curso da tramitação do procedimento 

foram obedecidos todos os normativos que regem a matéria,  dando-se a 

devida divulgação do aviso da dispensa eletrônica no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, com observância do prazo mínimo de 03 (três) dias 

úteis da publicação para o recebimento das propostas, no qual 

também constou a definição do objeto, o valor estimado e a indicação do 

período no qual seriam recebidas as propostas (0984011). 

Constata-se, ainda, que o procedimento foi marcado pela 

isonomia e probidade, tendo como norte a obtenção de preço mais 

vantajoso, obedecendo-se os princípios e as determinações da Lei n. 

14.133/21, da legislação correlata à dispensa eletrônica e, ainda, as 

disposições aplicáveis da Instrução Normativa TRE-RO n. 9/2022, não 

sendo observada qualquer irregularidade capaz de obstar sua validade, o 

qual transcorreu de forma regular, estando os principais atos e ocorrências 

devidamente registrados no curso da tramitação do presente feito. 

Nesses termos, pela competência delegada pelo inciso V do 

art. 1º da Portaria TRE-RO n. 66/2018: 

a) APROVO o Documento de Formalização de Demanda n. 

9/2023 (0976002), o Termo de Referência - Contratação Direta n. 

10/2023 (0976178), na forma prevista pelo art. 72 da Lei n. 14.133/2021, e, 

ainda, nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa TRE-RO n. 

9/2022 e o valor estimado constante da informação conclusiva de evento 

n. 0976175, em cumprimento ao item 40 do Anexo II da Resolução CNJ n. 

215/2015, alterado pela Portaria Presidência n. 57, de 7 de março de 2023 e 

ao Acórdão TCU n. 2622/2015 - Plenário; 
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b) ADJUDICO o objeto da dispensa à empresa A 

GAZETA DE RONDONIA EDICAO DE JORNAL LTDA -
 CNPJ 14.515.552/0001-47, já que demonstradas nos autos condições para 

contratação com o setor público; 

c) HOMOLOGO A DISPENSA ELETRÔNICA TRE-

RO n. 4/2023 (0984010), com fundamento no art. 23 da Instrução 

Normativa SEGES/ME n. 67/2021; 

d) AUTORIZO a emissão de nota de empenho no valor de 

R$ 11.613,00 (onze mil seiscentos e treze reais em favor da empresa A 

GAZETA DE RONDONIA EDICAO DE JORNAL LTDA -
 CNPJ 14.515.552/0001-47; e 

e) DETERMINO a divulgação e disposição ao público em 

sítio eletrônico oficial do TRE-RO, do extrato da nota de empenho, 

juntamente com o ato que autorizou a contratação direta, na forma do 

Parágrafo único do art. 72 da Lei n. 14.133/2021, além da regular 

publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

Efetuada a homologação da Dispensa Eletrônica no 

Sistema Compras.gov.br, à ASLIC para juntada do extrato de sua homologação e 

publicação do resultado da dispensa nos sítios eletrônicos oficiais e anexar 

o comprovante aos autos.  

Por fim, devolvam-se os autos à Secretaria de Administração, 

Orçamento, Finanças e Contabilidade - SAOFC, para continuidade dos 

procedimentos necessários à contratação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 24/03/2023, às 15:06, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0991578 e o código CRC F8F921CA. 
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